
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS NE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS
REALIZADAS

SALDO

RECEITAS CORRENTES 213.547.843,00 218.547.843,00 263.019.867,84 44.472.024,84

    RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 211.275.049,00 216.275.049,00 242.545.946,83 26.270.897,83

    RECEITA PATRIMONIAL 1.830.455,00 1.830.455,00 19.153.931,99 17.323.476,99

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 442.339,00 442.339,00 1.319.989,02 877.650,02

SUBTOTAL DAS RECEITAS 213.547.843,00 218.547.843,00 263.019.867,84 44.472.024,84

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 213.547.843,00 218.547.843,00 263.019.867,84 44.472.024,84

DÉFICIT 1.323.662.382,00 1.472.795.654,94 1.102.702.202,39 (370.093.452,55)

TOTAL 1.537.210.225,00 1.691.343.497,94 1.365.722.070,23 (325.621.427,71)

SALDO DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS PARA
CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 54.711.513,02 0,00 (54.711.513,02)

    Superávit Financeiro 0,00 54.711.513,02 0,00 (54.711.513,02)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS SALDO

EXECUÇÃO DIRETA E DESTAQUE
CONCEDIDO

1.537.210.225,00 1.691.343.497,94 1.375.820.821,89 1.365.722.070,23 1.365.712.075,58 325.621.427,71

    DESPESAS CORRENTES 1.537.190.225,00 1.691.343.497,94 1.375.820.821,89 1.365.722.070,23 1.365.712.075,58 325.621.427,71

        Pessoal e Encargos Sociais 1.279.731.052,00 1.426.604.324,94 1.134.344.964,80 1.131.653.503,50 1.131.653.503,50 294.950.821,44

        Outras Despesas Correntes 257.459.173,00 264.739.173,00 241.475.857,09 234.068.566,73 234.058.572,08 30.670.606,27

    DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Investimentos 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 1.537.210.225,00 1.691.343.497,94 1.375.820.821,89 1.365.722.070,23 1.365.712.075,58 325.621.427,71

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 1.537.210.225,00 1.691.343.497,94 1.375.820.821,89 1.365.722.070,23 1.365.712.075,58 325.621.427,71

TOTAL 1.537.210.225,00 1.691.343.497,94 1.375.820.821,89 1.365.722.070,23 1.365.712.075,58 325.621.427,71

Os Balanços Orçamentários não consolidados (de órgãos e entidades, por exemplo), poderão apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário, pois muitos deles não são agentes
arrecadadores e executam despesas orçamentárias para prestação de serviços públicos e realização de investimentos.
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